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—  P O R T A R I A  Nfi »

O S e n h o r  J O S á  G E R A L D O  ALVES, P r e f e i t o  M u n i c i p a l  
de Lorena, u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  que lhe sao c o n f e r i d a s  p o r  / /  
Lei,

R  E  S O L  V  S s

C O N C E D E R  ao Sr. E L I A S  R I B EIRO, 30 (trinta|)
d ias de  ferias r e g u l a m e n t a r e s  e r e l a t i v a s  ao p e r í o d o  c o n s t a n t e /  
do A v i s o - P r e v i o - d e - F e r i a s  em p o d e r  do  S e t o r  d e  Pessoal, p a r a  
r e m  g o z a d a s  do d i a  IQ de  m a r ç o  de  1 9 7 2  à  30 de m a r ç o  de  1972,

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.

P\M, dei Lorena, 29  de  f e v e r e i r o  de 1 9 7 2

Jõsá GERALDO ALVES =  

P r e f e i t o  M u n i c i p a l  s s

A. // / / j i
=  J O ^  G I O R D â NI f i l h o  =

= D i r e t o r  de  A d m i n i s t r a ç ã o  =

R e g i s t r a d a  no  Livro pr ó p r i o  do S e t o r  d e  S e r v i 
ç o s  Gerais d a  D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i 
p a l  e p u b l i c a d a  no Paç o  M u n i c i p a l  aos 29 de  f e v e r e i r o  de  1972.

s= J 0 5 D  B O S C O  G O N Ç A L V E S  =  
c E n c a r r e g a d o  do S e t o r  de  S e r v i ç o s  G e r a i s =
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